
MOD. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2 930 

28 de janeiro de 1.974.- 

"Autoriza convênio com a Delegacia Regia 

nal do Trabalho e contem outras provi-

dências".- 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sa 

pucaí, por seus representantes decretou e eu, em seu nome saneio 

no a seguinte lei:- 

Art. 12 - Pica o Chefe do Executivo Muni.  

cipal autorizado a firmar convênio com a Delegacia Regional do ' 

• Trabalho, para o fornecimento de uma sala destinada ao Posto de 

Identificação Profissional do Município.- 

Parágrafo único:- A Prefeitura Munici-' 

pal se comprometerá Unica e exclusivamente ao fornecimento de se. • 

la para o funcionamento do referido Posto.- 

Art. 22.- Revogadas as disposições em ' 

contrario, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhe-

cimento e.eXecução desta lei pertencer 

que a cumpram e'a façam cumprir tão in 

teiramente como nela se contém.- 
110 Reistre-se e Publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 28 de janeiro ' 

de 1.974.- 

Paulo 

Prefeito Municir 1 

à '',Orej;  
Joann 'arc Baldoni Abrahao 

Secretária 
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